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A proposição não recebeu parecer da CCJ. A CDESCTMAT e a CEOF deverão 

se manifestar sobre as emendas. A CCJ deverá se manifestar sobre o projeto e as 

emendas. 

Solicito ao Relator, Deputado Delmasso, que emita parecer pela Comissão de 

Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e 

Turismo sobre as emendas. 

DEPUTADO DELMASSO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e 

Turismo ao Projeto de Lei nº 427 de 2019, de autoria do Deputado Roosevelt Vilela, 

que “institui a Política Distrital do Cooperativismo”.  

Sr. Presidente, a CDESCTMAT foi instada a dar o parecer sobre a Emenda 

Modificativa nº 1, do Deputado Roosevelt Vilela, e a Emenda nº 2, de autoria do 

Deputado Robério Negreiros. Tendo em vista que as duas emendas aperfeiçoam a 

nobre proposta apresentada pelo Deputado Roosevelt Vilela, somos pela aprovação 

das referidas emendas no âmbito desta comissão. 

Retificando meu parecer, pois são três emendas. Acato as três emendas 

apresentadas pelo Deputado Roosevelt Vilela, pelo Deputado Robério Negreiros e pelo 

Deputado Jorge Vianna. 

É o parecer. 
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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer da 

Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio 

Ambiente e Turismo. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados.  

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer sobre as 

emendas pela Comissão de Economia, Orçamento e Finanças. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 427 de 2019, de autoria do Deputado 

Roosevelt Vilela, que “institui a Política Distrital do Cooperativismo”.  

Diante do exposto, no âmbito da CEOF, o parecer desta comissão é pela 

aprovação e admissibilidade do Projeto de Lei nº 427 de 2019, de autoria do Deputado 

Roosevelt Vilela, e acatamento das três emendas 

S/Cristiane 

Revisora: Jaqueline  

aprovação e admissibilidade do Projeto de Lei nº 427, de 2019, de autoria do Deputado 

Roosevelt Vilela, e acatamento das três emendas apresentadas em plenário. 

É o parecer. 


